
AGOSTO 2017

Tácito Quadros Maia

Aspectos polêmicos do BDI



Aspectos polêmicos do BDI

BDI?ou LDI? Ou LCI? Ou 

RDI? 
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BDI por tipo de obra

As faixas de BDI estabelecidas pelo Acórdão 2622/13 do TCU 
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BDI DIFERENCIADO

PARCELA DO BDI 1º Quartil Médio 3º Quartil

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1,50% 3,45% 4,49%

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82%

RISCO 0,56% 0,85% 0,89%

DESPESA FINANCEIRA 0,85% 0,85% 1,11%

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22%

VALORES MÉDIOS E DOS 

QUARTIS
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•Súmula-TCU 253/2010:
Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do 
objeto da licitação, nos termos  da  legislação  em vigor,  os itens de 
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que 
possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço global da 
obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e Despesas 
Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.
•Súmula-TCU 254/2010:
O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta 
passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do 
orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística 
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado.
•Súmula-TCU 258/2010:
As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais 
e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou 
serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e 
das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da 
expressão "verba" ou de unidades genéricas.



Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina a elaboração de orçamentos 
detalhados, com a discriminação de todos os 
custos (art. 6º, inciso IX, alínea f, e art. 7º, §
2º, inciso II), nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e, recentemente, no Decreto 
7.983, de 8 de abril de 2013 
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• Em resumo, custos diretos são aqueles que 
ocorrem especificamente por causa da 
execução do serviço objeto do orçamento em 
análise, e despesas indiretas são os gastos 
que não estão relacionados exclusivamente 
com a realização da obra em questão.

Acórdão TCU



Muito Obrigado!

Tácito Quadros Maia, MSc.

tqm.eng@gmail.com

(081) 991671758

mailto:tqm.eng@gmail.com

